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LICENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. No 02412024

o INSTITUTo on rnomçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2C)12.

expede a prcsente Licença que auloriza a:

INTERESSÀDo: Amazon Transportes Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr.c: Av. Abiurana, n

Manaus-AM.
1474,Distrito lndustrial l,

CNPJ/CPF: 01.661.77010005-71 INscNÇÃoEsrrouar: 04.136.547-0

Fonr: (92) 98289-1288 FAx:

REGrsrRo No IP AA]s(: 1012.2701 PRocEsso Ns: 02'197712023-12

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas.

LocALrzAÇÃo Dl Arryrolon: Estado do Amazonas-AM.

FINALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de produtos perigosos.

PorencrllPor.uroon/Drcntoloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 Axo.

A te ncão:
. Esta licenç8 é composta de 12 restrições e/ou condiçôes conslatrtes tro verso, cüjo nâo

cumprimento/atendimcrto sujeitârá â sus inv8lidaçlo e/oü rs pcnalidades previstas em oormes.
. Ests licença nío comprovr aem substitüi o documetrto de propriedede, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esla liceoça deve permatr€cer trr localizsçâo dr etividade e expostâ de formâ visívGl (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTruÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 02412024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho'de
2012l.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo Ít" . 021977 /2023-12.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licençp é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadüal e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro em relação a frota e condutores
de transporte de produtos perigosos da empresa.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar no prazo de 30 Crinta) dias o Contrato de arrendamento dos veículos
I liApresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Cadastro de Atividades atualizado com TODAS as informações preenchidas.

b) Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
c) Certificados de lnspeção Veicular - ClV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparos dos veículos" que

só podem executados por Empresa licenciada para esta atividade.
e) Cemificado da Licença de Funcionamento da Polícia Federal.
f) Cadastro Técnico Federal CTF, expedido pela TBAMA;

C) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O.. com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável Técnico - RT
(conforme Termo de Referência IPAAM).

12. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de Produtos Perigosos

exclusivamente através dos veículos de Placas: BTB-8408, CYN-8D05, GSV-7G68,

JMU-2658, JrrV-6F20, JWP-7693, JXF-7s4s, MCI-5857.


